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Pregão eletrônico

No dia 12/09/2023  compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO, Estado de SANTA CATARINA
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 82939422000191, com sede administrativa localizada na Rua Nereu Ramos,
204, Centro, nesta cidade de São Miguel do Oeste/SC, neste ato

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a atender
aos alunos da rede municipal de ensino do município de Erval Velho – SC, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.  tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital,  nas condições definidas no ato  convocatório,  seus anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1.  O preço unitário  para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO  ,inscrito  no edital  do Processo Licitatório
descritos  acima  e  de  acordo  com a  ordem de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram este  instrumento,  independente  de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada CONTRATANTE,  e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s) neste ato representado por seu Diretor ou representante
legal,  doravante  denominadas  DETENTORA(S)  DA  ATA,  que  firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o
resultado  do  julgamento  da  licitação  77/2023   na  modalidade  de  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração Pública,  objetivando Aquisição de gêneros alimentícios  perecíveis  e  não perecíveis,  destinados a  atender  aos alunos da
rede municipal  de ensino do município  de Erval  Velho –  SC,  conforme as diretrizes do Programa Nacional  de Alimentação Escolar.
 A(s)  empresa(s)  DETENTORA(S)  DA  ATA  dos  itens,   resolve  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  pelo  Decreto
Municipal  nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023, pelas condições do edital,  termos da proposta,  mediante as cláusulas e condições
estabelecidas nesta contratação.

representado pelo Sr(a)  SEVERINO JAIME SCHMIDT,

77/2023
47/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MUNARI ATACADISTA LTDA

Creme de leite UHT homogeneizado, sem necessidade
de refrigeração. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de
entrega.

49 R$770,00350,000 R$2,2000UNTERRA VIVA

Creme de leite UHT SEM LACTOSE homogeneizado,
sem necessidade de refrigeração. Embalagem tetrapak
de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar
a partir da data de entrega.

50 R$439,00100,000 R$4,3900UNTIROL

Iogurte Natural Integral, obtido de leite pasteurizado,
sem adição de polpa de frutas ou saborizantes, sem
adição de açúcar, com consistência cremosa ou firme,
em embalagem plástica, pesando 160g, com validade
máximo de 30 dias, a partir da data de recebimento. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informação nutricional,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

51 R$2.112,00600,000 R$3,5200UNTIROL

Iogurte, sabor morango, coco, abacaxi ou frutas
vermelhas, rico em nutrientes, com 900g.
Acondicionado em embalagem tipo saco plásticos.
Embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informação nutricional,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Não
serão aceito bebidas lácteas.

53 R$3.200,00500,000 R$6,4000UNAMANHECER



Iogurte DIET, sem adição de açúcar. Iogurte natural,
sabor morango, coco, abacaxi ou frutas vermelhas, rico
em nutrientes, sem adição de açúcar na sua
composição, somente açúcar proveniente dos próprios
componentes, pode ser adoçado com adoçante. Não
contém glúten. Embalagem de 180g.

56 R$392,5050,000 R$7,8500UNFRIMESA

Leite longa vida integral, UHT. Leite Longa Vida Integral
Tetrapak, caixas de 1L, fonte natural de proteínas e
cálcio, manter todas as características naturais do leite
in-natura, inclusive teor de gordura. Deverá constar na
embalagem do produto, tabela de informações
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e
registro no Ministério da Agricultura. Validade mínima
de 120 dias podendo ficar armazenado em temperatura
ambiente

58 R$11.400,003.000,000 R$3,8000LTTERRA VIVA

Leite longa vida integral, UHT, sem lactose. Leite
integral tetrapak, caixa de 1L, fonte natural de proteínas
e cálcio, manter todas as características naturais do
leite in-natura, inclusive teor de gordura, acrescido de
enzima lactase. Deverá constar na embalagem do
produto, tabela de informações nutricionais, data de
fabricação e prazo de validade e registro no Ministério
da Agricultura. Validade mínima de 120 dias podendo
ficar armazenado em temperatura ambiente.

59 R$2.250,00500,000 R$4,5000UNPARMALAT

Leite de vaca em pó sem lactose, sem açúcar. Leite
indicado para pessoas que sofrem de intolerância a
lactose, permitindo uma alimentação balanceada, com
todos os benefícios do leite, sem prejudicar o seu
organismo Embalagem de 400g: A embalagem deve
conter informações quanto á: quantidade do produto;
data de fabricação; prazo de validade; Registro no
Órgão competente (SIF); composição nutricional; modo
de preparo. Características físicas e de embalagem
inalteradas. Ingredientes Leite integral, enzima lactase.

60 R$1.680,0080,000 R$21,0000UNPMAX

Manteiga com sal. Embalagens retangulares
aluminizadas de 200 g, com dados de identificação,
data de fabricação e validade, lote, registro do
Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no
mínimo, 4 meses.

61 R$1.778,00200,000 R$8,8900UNCRUZIILIA

Nata, creme de leite fresco, contendo aproximadamente
45% de gordura, embalagem de 300g.

63 R$1.975,00250,000 R$7,9000UNRIOLAT

Nata, zero lactose. Embalagem em potes de polietileno
(pet) de plástico, contendo 200g. Ingredientes: creme
de leite pasteurizado, estabilizante: carragena e enzima
lactase.

64 R$820,00100,000 R$8,2000UNSTA CLARA

Queijo tipo mussarela, fatiado. Produto elaborado
unicamente com leite de vaca, com aspecto de massa
semi-dura, cor branco creme homogênea, cheiro
próprio, sabor suave, levemente salgado.
Acondicionado em embalagem plástica apropriada,
transparente, limpa, resistente e inviolável, com 150
gramas. A embalagem original deverá ser a vácuo e
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade de produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA,
carimbo de inspeção do SIF e atender as
especificações técnicas da ANVISA e Inmetro.

65 R$3.040,00400,000 R$7,6000UNGARCIA

Queijo mussarela fatiado, ZERO LACTOSE
Acondicionado em embalagens de 150 gramas. Deve
apresentar odor característico. A embalagem íntegra,
adequada e resistente, com rotulagem especificando o
peso, tipo, data de fabricação, data de validade, origem
e com registro de inspeção animal (SIF, SIM ou SIE).

66 R$890,00100,000 R$8,9000UNLACLEO

Ovos de galinha, vermelhos, tipo 1, grandes, frescos,
sem rachaduras e limpos. Embalagem contendo 30
ovos em uma bandeja, com data e validade e aviário de
origem, com registro no SIM, SIF ou CISPOA.

73 R$3.045,00150,000 R$20,3000UNSURDI

Açúcar refinado - produto processado da cana-de-
açúcar com moagem refinada, com aspecto, cor, cheiro
próprio, sabor doce, isento de sujidades, parasitas,
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais.
Embalado em sacos plásticos íntegros hermeticamente
fechados contendo 05 kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data da entrega na unidade requisitante

75 R$1.386,0070,000 R$19,8000PCTDOCESUCAR

Amido de milho - produto amiláceo extraído do milho.
Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não
deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou
cheiro não característico. Embalagem: deve estar
intacta, vedada com 500g. Prazo de validade mínimo 12
meses a contar a partir da data de entrega.

76 R$330,00100,000 R$3,3000UNAMAFIL



Ameixa seca sem semente, embalagem com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade. Embalagem plástica
termos selada com peso aproximado de 150 gramas.

77 R$2.750,00500,000 R$5,5000UNSABORSAUDE

Arroz integral, tipo 1, embalagem com 1 kg, contendo
data de fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e
data de validade.

80 R$518,00100,000 R$5,1800KGDARLON

Atum – sólido, ralado ou em pedaços, ao próprio suco c/
óleo comestível, preparado com pescado fresco, limpo,
eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível.
Ingredientes: Atum, água de constituição (ao próprio
suco), óleo comestível e sal. Embalagem: Latas de
alumínio de 170g de peso liquido e 120g de peso
drenado Na embalagem deve conter as seguintes
informações: identificação da empresa, peso, data de
validade, carimbo de inspeção estadual ou federal.

81 R$480,00100,000 R$4,8000LATA88

Aveia em flocos finos. Isenta de mofo, livre de parasitas
e substâncias nocivas. A embalagem interna deverá ser
em pacotes plásticos transparentes, limpos e
resistentes que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo, contendo aproximadamente
200g, acondicionadas em caixas lacradas. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número do lote, data de validade, quantidade do
produto e atender as especificações técnicas. O produto
deverá apresentar validade mínima de seis meses a
partir da data de entrega na unidade requisitante.

82 R$500,00200,000 R$2,5000UNSSAUDE

Azeite de Oliva extra virgem com acidez máxima de
0,5% (em ácido oleíco) - para temperar alimentos;
embalagem com 500 ml. Prazo de validade mínimo de 6
meses a partir data de entrega

83 R$956,0040,000 R$23,9000UNBORGES

Cacau em pó solúvel, sem adição de misturas e açúcar
no momento da entrega o produto deverá ter o mínimo
6 meses de validade. Embalagem de 200 gramas.

84 R$410,00100,000 R$4,1000UNSSAUDE

Café solúvel granulado, validade mínima 12 meses.
Embalagem 200g.

85 R$1.390,00100,000 R$13,9000UNIGUAÇU

Canela  em pó de 30 gramas. Validade mínima de 6
meses no momento da entrega.

86 R$103,6040,000 R$2,5900UNINCAS

Canjica de milho branco tipo 1, contendo 80% de grãos
inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas,
isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos
animais ou vegetais, com no máximo de 15% de
umidade - emb. 500g

87 R$410,00100,000 R$4,1000PCTINCAS

Chá de erva-doce, em saquinhos, composto de funcho
nacional (Foeniculum vulgare), sem glúten. Em sachês
envelopados individualmente de aprox. 1g cada. Caixa
com 10 sachês. Embalagem 10g.

88 R$390,00300,000 R$1,3000UNNOBEL

Chá de camomila, em sachês, composto de capítulos
florais de camomila (Matricaria chamomilla), sem glúten.
Em sachês envelopados individualmente. Caixa de 10 g
com 10 sachês.

89 R$390,00300,000 R$1,3000UNNOBEL

Chá de maça com canela, sem glúten. Em sachês
envelopados individualmente. Caixa de 15g com 10
sachês

90 R$465,00300,000 R$1,5500UNNOBEL

Chá de hortelã, em saquinhos composto com (Mentha
spicata) Em sachês envelopados individualmente.
Caixa de 10 g com 10 sachês.

91 R$390,00300,000 R$1,3000UNNOBEL

Chás variados sabor pêssego, abacaxi, frutas
vermelhas, frutas cítricas. Em sachês envelopados
individualmente. Caixa de 15 g com 15 sachês.

92 R$630,00300,000 R$2,1000UNNOBEL

Chás de flores e frutas Em sachês envelopados
individualmente. Caixa de 20g com 10 sachês.

93 R$780,00300,000 R$2,6000UNNOBEL

Chocolate em pó 50% Cacau. Ingredientes básicos:
cacau em pó solúvel (50%), açúcar, aromatizante. O
açúcar empregado no seu preparo deve ser
normalmente sacarose. Não poderá conter a adição de
gordura e óleos estranhos a qualquer tipo de chocolate,
bem como, à manteiga de cacau e não poderá ser
adicionado de amido e féculas estranhas.
Características organolépticas: aspecto: pó
homogêneo; cor própria; cheiro: característico; sabor:
doce, próprio. Validade mínima: 10 meses a partir da
data de fabricação. Embalagem de 200g

94 R$1.350,00300,000 R$4,5000UNSSAUDE

COCO RALADO – produto alimentício desidratado
contendo entre os ingredientes: polpa de coco
desidratada e parcialmente desengordurara. SEM
AÇÚCAR. Deve apresentar cor, cheiro e sabor
característico. Ausente de sujidades, parasitas.
Embalagem: plástica, integra, atóxica, contendo 100g
do produto. Prazo de validade mínimo 12 meses a
contar a partir da data de entrega.

95 R$221,4060,000 R$3,6900PCTSSAUDE

Doces de Frutas. Características técnicas: produto
oriundo do cozimento de polpa de frutas com açúcar.
Sabor de amora. Embalagem: acondicionados em potes

97 R$2.385,00150,000 R$15,9000UNNUTRIOURO



de vidro com vedação a vácuo com 400g. Data de
fabricação recente.
Doces de Frutas. Características técnicas: produto
oriundo do cozimento de polpa de frutas com açúcar.
Sabor de Pêssego. Embalagem: acondicionados em
potes de vidro com vedação a vácuo com 400g. Data
de fabricação recente

98 R$1.365,00150,000 R$9,1000UNNUTRIOURO

Doces de Frutas sem açúcar. Características técnicas:
produto oriundo do cozimento de polpa de frutas sem
adição de açúcar ou adoçante, pode conter suco de
maça ou limão. Sabores: Morango, amora, frutas
vermelhas. Embalagem: acondicionados em potes de
vidro com vedação a vácuo com 200g.

99 R$2.880,00200,000 R$14,4000UNFORNO VELHO

Extrato de tomate, produto resultante da concentração
da polpa de tomate por processo tecnológico preparado
com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais, isento de sujidades e
fermentação, sem sal ou açúcar. Acondicionada em
latas de 500 gramas, sem estufamentos, sem
vazamento, corrosão interna, e outras alterações.

101 R$3.200,00400,000 R$8,0000UNFUGINI

Farinha de arroz embalagem limpa, não violado,
resistente, contendo 1 kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e atender as
especificações técnicas. O produto deverá apresentar
validade mínima de seis meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. NÃO PODE CONTER
GLÚTEN

102 R$234,0030,000 R$7,8000PCTRISOVITA

Farinha de aveia, embalagem limpa, não violado,
resistente, contendo 165g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e atender as
especificações técnicas. O produto deverá apresentar
validade mínima de seis meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

103 R$870,00300,000 R$2,9000UNSSAUDE

Farinha de trigo para kibe, livre de parasitas, odores
estranhos, substâncias nocivas – embalagem 500g. O
produto deverá ter validade mínima de 08 meses. O
produto não poderá ter a data de fabricação anterior a
45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega

106 R$485,8070,000 R$6,9400PCTSSAUDE

Fermento químico em pó, ingredientes: amido de milho
ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico,
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Embalagem
rotulada com 250g. Validade mínima de 120 dias a
contar da data da entrega.

110 R$245,0050,000 R$4,9000UNAPTI

Leite de coco natural integral concentrado isento de
sujidades, parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e
sabor próprios. Acondicionado em vidros apropriados
com 200 ml. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade,
quantidade de produto e atender as especificações
técnicas da ANVISA e Inmetro.Prazo de validade de no
mínimo 6 meses a partir da entrega do produto

113 R$580,00200,000 R$2,9000UNSERIGY

Lentilha classe média, de primeira qualidade,
constituído de no mínimo, 95porcento de grãos inteiros
na cor característica a variedade correspondente, de
tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem com procedência, informação nutricional e
registro no órgão competente. Validade mínima de seis
meses no momento da entrega. Pacote com 500
gramas.

114 R$520,0080,000 R$6,5000PCTDAJU

Louro em folhas, validade mínima de 1 ano no momento
da entrega e embalagem com 8 gramas

115 R$84,5050,000 R$1,6900PCTINCAS

Macarrão com ovos, tipo Parafuso ou pene. Fabricado a
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas, parasitas e larvas, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. A embalagem não poderá
haver mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais
do peso antes da cocção. Pacote com 500 gramas
Validade mínima de 180 dias no momento da entrega

116 R$1.734,00600,000 R$2,8900PCTNINFA

Macarrão INTEGRAL, tipo Parafuso ou pene. Fabricado
a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas, parasitas e larvas, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. A embalagem não poderá
haver mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais
do peso antes da cocção. Pacote com 500 gramas
Validade mínima de 180 dias no momento da entrega

117 R$860,00200,000 R$4,3000PCTNINFA

Macarrão com ovos, para sopa tipo cabelo de anjo.
Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas
isentas de matérias terrosas, parasitas e larvas, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. A embalagem

118 R$2.340,00600,000 R$3,9000PCTNORDESTE



não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão.
Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a
mais do peso antes da cocção. Pacote com 500
gramas. Validade mínima de 180 dias no momento da
entrega
Milho verde em conserva, simples, grão inteiros,
imersos em água, açúcar e sal, tamanho e coloração
uniforme. O produto deverá ter validade mínima de 08
meses. O produto não poderá ter a data de fabricação
anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data.
Embalagem com 200 gramas de peso drenado

119 R$540,00200,000 R$2,7000UNFUGINI

Óleo de soja refinado, 100% natural. Embalagem com
900ml, limpas, não amassadas, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento do
consumo. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de validade,
quantidade do produto e número do registro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir
da data de entrega na unidade requisitante

121 R$1.160,00200,000 R$5,8000UNCOAMO

Orégano, validade mínima de 1 ano no Momento da
entrega e embalagem com 100 gramas

122 R$70,5015,000 R$4,7000PCTSSAUDE

Polvilho Azedo, embalagem com 500g, data de
fabricação recente. Validade mínima de 3 (três) meses
a contar da data da entrega.

123 R$820,00200,000 R$4,1000PCTPRATA

Polvilho doce, embalagem com 500g, data de
fabricação recente. Validade mínima de 3 (três) meses
a contar da data da entrega.

124 R$810,00200,000 R$4,0500PCTPRATA

Sagu sem sabor, sob a forma granulada obtido a partir
de fécula de mandioca submetido a processo
tecnológico adequado. Acondicionado de acordo com a
praxe do fabricante, devidamente rotulado e identificado
nos aspectos qualitativo, quantitativo, prazo de
validade, marca comercial, procedência de fabricação,
número do registro no órgão competente e demais
dados conforme as disposições de legislação em vigor.
O produto deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem de
500 gramas

125 R$490,00100,000 R$4,9000PCTPRATA

Uva passa preta, sem semente, embalagem com dados
de identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade. Embalagem plástica
termos selada com peso aproximado de 150 gramas.

127 R$2.600,00500,000 R$5,2000UNSSAUDE

Biscoito de polvilho, sem glúten, sem lactose, sem ovos.
Ingredientes: polvilho azedo, gordura, sal. Em
embalagem plástica de 80g. NÃO PODE CONTER
GORDURA TRANS OU GORDURA NÃO
ESPECIFÍCADA NA LISTA DE INGREDIENTES.

129 R$11.520,001.600,000 R$7,2000PCTSABOR

Biscoito integral tipo cookies: 150 gramas sabores
diversos. Sem glúten e sem lactose. A embalagem deve
estar intacta, acondicionada em embalagem primária
plástica resistente que garanta a integridade do produto
até o consumo, contendo 01(um) quilo. A rotulagem
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome
e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser
de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e
informações nutricionais.

130 R$720,0080,000 R$9,0000PCTJASMINE

Biscoito doce sem glúten e sem lactose, sem leite, sem
ovos. Pacote de 80 a 100g. Ingredientes: amido
modificado, farinha de arroz, maltodextrina, óleo de
palma refinado, fécula de mandioca, maçã desidratada
em flocos, sal refinado, canela em pó, fermentos
químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de
sódio), emulsificante lecitina de soja, aromatizante,
regulador de acidez ácido lático e edulcorante artificial
sucralose. Sem glúten, sem lactose e proteínas lácteas,
sem adição de açúcares, sem conservantes, sem
colesterol, livre de gordura trans, não contém
aspartame, não contém ciclamato de sódio. Indicações:
O produto pode ser consumido por celíacos, diabéticos,
intolerantes à lactose, alérgicos às proteínas do leite de
vaca (APLV). Produto embalado em pacote, contendo
peso líquido de no mínimo 80g até o máximo de 100g.
A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número do lote, data de validade e quantidade do
produto. Validade de no mínimo 12 meses, contada a
partir da data de emissão da nota fiscal.
NÃO PODE CONTER GORDURA TRANS OU
GORDURA NÃO ESPECIFÍCADA NA LISTA DE
INGREDIENTES.

131 R$712,0080,000 R$8,9000PCTJASMINE

Essência de baunilha de 30ml. Características: Frasco
contendo informações do produto, marca do fabricante,
registro no Ministério da Saúde, data da fabricação e
validade. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a
partir da entrega do produto.

132 R$185,0050,000 R$3,7000UNINCAS



Macarrão de arroz. Massa alimentícia de arroz, sem
glúten e sem ovos, tipo espaguete ou parafuso.
Ingredientes: farinha de arroz, corantes naturais
cúrcuma, urucum e emulsificante E471. Isento de
glúten, ovos e conservantes. Embalagem: Pacote
atóxico, incolor, transparente, termo soldado, resistente,
com capacidade para 500g. Contendo todas as
informações segundo a legislação vigente. Ingredientes:
farinha de arroz, urucum e água. Prazo de Validade:
Mínimo de 06 meses.

133 R$190,0050,000 R$3,8000PCTURBANO

Polpa de tomate. Ingredientes: polpa de tomate e
tomate. Em embalagem plástica tipo sachê de 200g.
Deverá ser preparado com frutos maduros
selecionados, sãos, limpos, sem pele e sem sementes,
estar isento de fermentação e de indicadores de
processamento defeituoso.

134 R$960,00600,000 R$1,6000UNBONARE

Pão sem glúten, sem ovos, sem leite. Farinha de arroz
integral, água, fécula de mandioca, farinha de soja
integral, batata-doce, amido de ervilha, óleo de girassol,
fermento biológico, sal marinho, vinagre e cloreto de
potássio. Emulsificante: INS 464. Embalagem de 380g
NÃO PODE CONTER GORDURA TRANS NA LISTA
DE INGREDIENTES.

139 R$1.513,8060,000 R$25,2300UNJASMINE

Suco de uva integral, sem adição de açúcar, sem
adição de água, pode ser pasteurizado em embalagem
de 1,5 litro contendo data de fabricação, data de
validade, procedência, ingredientes. Com registro no
órgão competente

143 R$2.525,00250,000 R$10,1000UNSUCONELI

Leite de Soja,  composto elaborado com grãos de soja
não transgênico, 0% lactose e 0% colesterol e fonte de
proteínas, cálcio, zinco e vitaminas A, B2, B6, B12, C,
D, E e Ácido Fólico, sabor natural, embalagem
tetrapack que garanta a integridade do produto e rótulo
contendo a composição do produto, em embalagem de
1 litro, cor, cheiro e sabor próprios, conforme legislação
vigente. Prazo de validade de 6 meses após a data da
entrega

145 R$519,00100,000 R$5,1900LTPURITY

Total do Participante: R$90.760,10
Total Geral: R$90.760,10

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada,na forma do art. 124, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
Decreto Municipal nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023.

2.2.2  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contando a partir da data da assinatura do instrumento
contratual, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso

3.2.O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  em  conformidade  com  as  disposições  nela
contidas.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador,  que formalizará por intermédio de instrumento contratual ou por outro instrumento hábil,  como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do Departamento de

Compras, Licitações e Contratos denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.;
5.1.2.O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins

de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos

materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.



5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4. Emitir a autorização de fornecimento.
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2.  Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1.  Entregar  os  produtos  e/ou  serviços  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  de

contratação durante o período de duração do Registro de Preços,  independentemente da quantidade do pedido ou de valor  mínimo, de
acordo  com  a  sua  capacidade  de  fornecimento  fixada  na  proposta  de  preço  de  sua  titularidade,  observando  as  quantidades,  prazos  e
locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços.

5.3.2.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.3.  Substituir  os  produtos  recusados  pelo  órgão  ou  entidade  usuária,  sem  qualquer  ônus  para  a  Administração,  no  prazo
estabelecido no Anexo I,  Termo de Referência do Edital,  ou, na omissão dessa informação, no prazo definido para entrega de produtos
e/ou serviços, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.5.Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  conforme  Decreto  Municipal  nº  10.026/2023,  de  31  de  março  de
2023.

5.3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços.

5.3.7. Demais obrigações já previstas no Edital e no Anexo I, Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
nos  seguintes  casos:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
6.1.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços;;
6.1.1.2. O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, ressalvada a hipótese de a

Administração aceitar sua justificativa;
6.1.1.3. O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;
6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;
6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
6.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
6.1.2.Pelo fornecedor quando:
6.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu

origem ao registro de preços.
6.2.  A  comunicação  do  cancelamento  ou  da  suspensão  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  no  6.1.1,  deverá  ser  formalizada

pelo sistema oficial do Município, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao registro de preços.
6.3.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  lugar  do  fornecedor,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa

Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação.
6.4.  A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  de  preço  registrado  somente  o  eximirá  da  obrigação  de  contratar  com  a

Administração  se  o  pedido  de  desistência  for  documentalmente  justificado,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das  penalidades
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

6.5. A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada nos meios legais.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de instrumental  contratual  ou por  outro  instrumento hábil,  como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, contendo o número do Processo Licitatório e do
Pregão  Eletrônico  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados  obedecida  à  ordem  de
classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos e/ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  ao  setor  requisitante,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

7.5.A  (s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará  (ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais e/ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais e/ou serviços será estabelecido em cada Autorização de Fornecimento, podendo ser na sede
da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.6.A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusivas da contratada.



7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com
as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo prazo estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor.

7.10. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, Termo de Referência do Edital.
7.11.  O  prazo  máximo  para  a  entrega  do  objeto  da  licitação  será  conforme  definido  no  Anexo  I,  Termo  de  Referência  do  Edital,

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.
7.12. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.13.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  contratada  de  eventual  responsabilização  em  âmbito  civil  pela  perfeita

execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  do  Anexo  I,  Termo  de  Referência  do  Edital,  de  acordo  com  solicitação  da  Secretaria  e
mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional.

8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva
nota fiscal nos prazos estabelecidos.

8.3.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando o  número  do  processo licitatório,  número  da  autorização de  fornecimento  ao
qual  está  vinculada,  descrição  completa  conforme  a  autorização  de  fornecimento  (objeto,  quantidade,  marca  e  demais  elementos  que
permitam  sua  perfeita  identificação),  bem  como  informar  os  dados  de  CNPJ  da  licitante  vencedora,  Endereço,  Nome  da  Contratada,
número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: e-nota@saomiguel.sc.gov.br para fins
de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelo Município.

CLÁUSULA NONA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

9.1. Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da municipalidade e constarão na Autorização
de Fornecimento emitida pela Administração Municipal.

9.2. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e ou de transferências constitucionais e legais

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de

validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a

execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste edital as seguintes sanções:
a)  advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3

(três)  anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.3.  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  item 10.2.  da  presente  ata  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com a

prevista na alínea “b” do mesmo item.
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 10.2. da presente ata.
10.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com

o objetivo  de  obter  vantagem econômica,  ou  outra  irregularidade havida  no cumprimento  do CONTRATO,  por  culpa  da CONTRATADA,
em razão da Lei Federal nº 13709/18.

10.6.  Multa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  CONTRATO,  na  hipótese  de  descumprimento  da  obrigação  de  zelo  no
tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento
específico  e  destacado  por  termo  de  compromisso,  ou  outra  irregularidade  havida  no  cumprimento  do  CONTRATO,  por  culpa  da
CONTRATADA, em virtude da Lei Federal nº 13709/18.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA EFICÁCIA



11.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada e ficará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
no Portal da Transparência/Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir qualquer dúvida,
ação ou questão oriunda deste presente contrato.

12.2.  E  por  estarem  justos,  assinam  o  presente,  por  si  e  seus  sucessores,  em  via  digital  com  assinatura  eletrônica  em  todas  as
páginas para todos os fins de direito.

ASSINATURAS

DETENTORA DA ATA

MUNARI ATACADISTA LTDA

AUTORIDADE COMPETENTE

SEVERINO JAIME SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

ASSESSORIA JURÍDICA

JULIANE PEROTONI
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